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CONTRATO Nº 004/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E 

COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA 

ONLINE DO “FONTE DE PREÇOS”, QUE ENTRE 

SI, CELEBRAM A CÂMARA DE VEREADORES 

DE PESQUEIRA E PPROMAXIMA GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA.   

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, com 
endereço na Rua Cardeal Arcoverde, s/n, Centro, Pesqueira - PE, CEP 55200-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.464.278/0001-36, neste ato representado por o seu Presidente o Sr. 
GUILHERME ARAÚJO MARINHO MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, portador do CPF 
nº071.898.334-34. residente e domiciliado na Rua Otávio Bezerra do Rêgo Barros, n°224, 
Cep: 55.200-000/Centro - Pesqueira-PE, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
16.538.909/0001-38, estabelecida na Avenida Fernandes Lima, nº 08 – Sala 602 – Empresarial 
Centenário Office, Bairro Farol, CEP 57.050-000, Maceió/AL, doravante de denominada CONTRATADA, 
por seu representante, o Sr. VICTOR HUGO SOARES DA COSTA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF 

nº 032.412.854-13, Identidade nº 1674828, expedida pelo SSP/AL, doravante simplesmente 
denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, consoante o Processo licitatório 
nº004/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 004/2025, homologado em 28 de fevereiro de 
2025, regido pela Lei n° 14.133/21 e pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua e 
reciprocamente outorgam e aceitam a seguir: 
 
1. OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “FONTE DE PREÇOS” com 
base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados. 

 
2. VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência prevista é de 12 (doze) meses, contados a partir da liberação de senha e 
acesso ao Fonte de Preço. 
2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 
2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento 
estimado elaborado pela CONTRATANTE. 
2.4. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, 
aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
2.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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2.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
2.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
2.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
2.11. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto. 
2.12. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme proposta da 
CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os 
impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 
3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente 
atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco Inter, ag. 
0840/Op:003/C.c 5471-4. 
3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no 
bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada 
a quitação do citado débito pela Contratante. 
3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I = (TX/100) 
365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Poder: 1 - Poder Legislativo 
Órgão: 01000 - PODER LEGISLATIVO 
UO: 01001 - CÂMARA MUNICIPAL 
Dotação: 01.031.0001.2004 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara 
30000000 DESPESAS CORRENTES 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICAÇÕES DIRETAS 
33903900 - 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

5. PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se descritas no Termo de 
Referência. 
 
6. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
7. REAJUSTE  
7.1. O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se descritas no Termo de Referência. 
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8. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
8.1. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 
(dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de 
Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE. 
8.1.2. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 
8.1.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.1.2.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação 
da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 
8.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas. 
8.3. Se o acesso à ferramenta Fonte de preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível por 
responsabilidade da CONTRATADA, ficará está sujeita as penalidades previstas na cláusula décima e 
seguintes. 
 
9. FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
11. FORMA DE UTILIZAÇÃO 
11.1.  A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se 
descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste 
instrumento contratual. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara de Vereadores de Pesqueira poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: a) advertência; b) multa; c) 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
12.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da respectiva 
contratada. 
12.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a contratada pela   sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Embrapa ou cobrada judicialmente. 
12.4. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” da subseção 8.1 poderão ser aplicadas juntamente com 
a da alínea “b” da mesma subseção 8.1. 
12.5. Caberá apresentação de defesa prévia, a ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da aplicação de qualquer sanção 
12.6. As sanções somente poderão ser aplicadas após regular processo administrativo. 
12.7. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
g) não mantiver a proposta; 
h) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
i) comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública 
previstos na Lei nº 12.846/2013. 
12.8. A Contratante deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicada aos contratados 
de forma a manter   atualizado o CEIS de que trata o artigo 23 da Lei nº 12.846/2013. 
12.9. Além do previsto nos subitens anteriores, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no Regulamento de Licitações, 
contratos e convênios da Administração, a contratante poderá aplicar à empresa contratada as 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais e   da reparação dos danos causados 
à Administração Pública: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
12.10. A aplicação da penalidade ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 
12.11. Das penalidades de que tratam as alíneas “a” e “b” cabe recurso ou pedido de representação 
na forma da legislação em vigor. 
12.12. A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações 
assumidas, desde que   sua gravidade, a critério da contratante, mediante justificativa, não recomende 
a aplicação de outra penalidade, exceto nos casos de reincidência dos fatos que ensejaram a 
advertência, quando deverá ser aplicada penalidade de multa na forma da alínea “c” do item 8.1 infra. 
12.13. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções: 
a) recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ordem de Compra/Serviço - OCS no prazo 
estabelecido: 10% (dez por cento) sobre o valor global da Ordem de Compra/Serviço - OCS; 
b) atraso na entrega do objeto da licitação, ou parte dele, em relação ao prazo estipulado: 0,33% 
(zero vírgula trinta e três por cento), por dia de atraso, sobre o valor do produto não entregue, até no 
máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ordem de Compra/Serviço - OCS, o que 
ensejará a rescisão contratual; 
c) ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pelas alíneas anteriores: 10% 
(dez por cento) do valor global da Ordem de Compra/Serviço - OCS para cada evento. 
12.14. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções e a sua 
cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
12.15. As multas deverão ser recolhidas na conta única UG e Gestão da contratante, através de GRU, 
mediante Comprovante de Recolhimento, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da intimação, podendo a 
contratante descontá-las, na   sua totalidade ou em parte, do pagamento a ser efetuado à do fornecedor 
e/ou da garantia prestada (quando for o caso). 
12.16. Se o valor a ser descontado pela contratante for insuficiente, ficará o fornecedor obrigado a 
recolher a importância   devida no prazo de 5 (cinco) dias, contados da comunicação oficial. 
12.17. O valor total das multas, aplicadas na vigência da Ordem de Compra/Serviço - OCS, não poderá 
ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu valor global, o que ensejará a sua rescisão. 

 
13. RESCISÃO 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos inciso VIII do art. 137 
da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital;  
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 
13.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/21. 
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13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 
 
14. VEDAÇÕES 
 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
15. ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/21. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16. DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/21 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
17. PRORROGAÇÃO. 
17.1. As condições para prorrogação do contrato encontram-se definidas no Termo de Referência. 
 
18. PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios (AMUPE), assim como deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
no sítio eletrônico oficial (Portal da Transparência) o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato, nos termos do art. 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021. 
 
19. FORO 
19.1. É eleito o Foro da Comarca de Pesqueira-PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21.  
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Pesqueira – PE, 28 de fevereiro de 2025 

 

 
________________________________________________________ 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PESQUEIRA/PE 
GUILHERME ARAÚJO MARINHO MAGALHÃES  

CPF nº 071.898.334-34 
CONTRATANTE 
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___________________________________________________ 
PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA  

CNPJ/MF nº 16.538.909/0001-38 
VICTOR HUGO SOARES DA COSTA  

CPF nº 032.412.854-13 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1.___________________________________ 2.____________________________________ 

Nome/CPF:                        Nome/CPF: 
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